
o60,\ 2otOatzt I

em sessão redizada em _
tei n". C)Z ?O 

25, de auto

CÂvnNN MUNICIPAL DE MOCOCA
PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEIN. ) 12. t2023
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"Declara de utilidade pública
municipal a ASSOCIAÇAO IDE DE
EVANGELISMO E MISSÕES"

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mococa,

de

ria do Veread

de 20-, aprovou Projeto de

or Paulo Sergio Miquelin, e eu

sanciono e prornulgo a seguinte Lei.

,i:

Art. 1o - Fica dêclarada de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO tOe
:-

DE EVANGEUSMO E MISSOES, com sede na Padre Bueno Gonçalves,

930, Conjunto, Habitacional Gilberto Rosetti, no município de Mococa,
::.

Estado de Sãó'Paulo, inscrita no CNPJ n" 07.028.50810001-47, nos termos

da legislaçâo §n vigor.

,.;i
:'Ã

Art.2o - Esta §i entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
,1:

disposições em contrário.

p Venerando Ribeiro da Silva, 20 de março de 2023.
§=,, APROVADO

Plená

Em,:' Discussâo

S

PAULO SÉRGIO MIQUELIN
Vereador- (PSD)

Edifício'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Teleíone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.bÍ
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.: CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA
PODER LEGISLATIVO

J USTIFICATIVA

A ASSOCIAÇÃO IDE DE EVANGELISMO E MISSÔES,
instituída em 08 de agosto de 2004, é uma entidade de direito privado, sem

fins lucrativos;-com sede em nosso município de Mococa/SP, com sede à

Rua Padre Jofu Bueno Gonçalves, 930.

'; Tem por objetivo promover o evangelismo e missões,
organizil eventos, seminários, exposições, feiras e ciclos de palestras;

organizar e administrar centros de referencia educacional; desenvolver
atividades de estudo e pesquisa na área educacional e teológica; promover

atividades de'integração com a comunidade; desenvolver produtos e
materiais eduúcionais e didáticos; integrar o setor publico com a iniciativa
privada; integrar a atividade educacional com assistência social, cultura, e
atividades esportivas; desenvolver programa de educação familiar, social,

treinamentos e cursos de capacitação proÍissional; desenvolver atividades
de congregaçâo da Íamília; promoção e desenvolvimento econômico e
social e combde à pobreza e promover a assistência social e beneficente.

.+ A entidade atende todos os preceitos legais para que lhe

seja concedi& o reconhecimento como utilidade pÚblica municipal,
conforme documentaçáo anexo.

,..:.
,i lmportante destacar o importante trabalho desenvolvido

em nossa co@unidade, liderada pelo Pastor Alberto Francisco da Silva,
que não medeBsforços para transformar a vida da comunidade a qual está
inserida. tt,

'.i;J

.:i.. Pelo exposto, tendo em vista a relevância do assunto,
espero contari,com o apoio dos nobres pares na aprovação da presente
proposição. ,:l

;t
Plenárb Venerando Ribeiro da Silva, 20 de março de 2023-

PAULO SÉRGIO MIQUELIN
Vereador- (PSD

2

Edifício "Ora. Esther de Figueiredo FerÍaz"
Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.momca.sp.leg.br
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=á ASSOCTAçÃO rDE dÉ EVANGELTSMO E MrSSÕES

cNPJ 07.028.508 I OOOI-47

Rua Vereda do ParaÍso,42 - ltaim Paulista - São Paulo -SP - CEP 0811G.300

ATA DA REUNIÁO PARA A CONSTITUIçÃO DA FILIAL DA ASSOCIAÇÃO IDE E EVANGELISMO

E iflssÓE§ - CNPJ N" 07.028 .il8t000147

t{A CTDADE OE IUOC(rÂ/SP, Aos 27 dias do mês de fevereiro de 2020, ás 20 horôs, reuniram-se na sede desta

entidade, o PÍesidente, Vice Presidente, o diretor AdministÍativo, que compôem e assinam a lista de pÍesença

anexa, de acordo com o Estatuto Social da Associação lde E Evangelismo E Missões, gessoa iurídica de direito

pri'.,ado, inscrita ne Cadastro Nacional da Pessoê luridica sob o n9 07.028.5081OW7-47, coÍn sede fla Rua

vereda do Paraíso,42, ltaim Paulista, São Paulo/SP, CEF:08110 3@, sob a píesidência do sr. Alberto Francisco

da Silya, o mesmo convidou o Diretor-AdministÍativo, pãra secretariar a sessão. Abrindo os trabalhos, o Sr.

Presidente fez ampla exposição da situação da sociedade e da necessidade de ampliaí as suas atividades e -
âparelhâr-se para melhor atender ao seu cíescente desenvolvimento, dizendo da necessidade de instalar-sê ? P^ úâ=:
uma Íilial na cidade de Mococa/SP e âpresentar alguns nomes para compor a diretoria local da Filial na Cidade < g õ
de Mococa/SP. Com a palavra, o sÍ. Presidente, propôs que se abrisse uma filial, já estando a Diretoria ", 

= 

ã §
entendimentos pâra a locação do prédio ônde irá funcionar a Íeferida filial, a saber, nã Rua padre João aueno g- ff g

Gonçalves, 930- Cohab 2- Mococa/SP, CEP: 13737{50, tudo conforme proposta já ap.esentada e em poder da P g 
=ãmêsa pâía â constituição da filial e apresentaÍ os nomes dos integrantes dã diretoria local. I f= E

Apresentados os nomes para compoí a diretoria local, colocando pàra aprovação aos presentes á Assembfeia, E õ 3
da chapa única, Íormada pelos seguintes membÍos, paía um mandato de 04 (quatro) anos: O C)O ã!- ar (,,

DIRETORIAEXECUTIVATOCAL * g S
E "H3H-

PRESIDENTE: íJ --r à
5Í. ALSERTO FRANCISCO DA 5|IVA, Brasileiro, Casado, AdministÍador de Empresas, portadoÍ da COaufa OeO $ fi
ldentidade RC N.s 20.c41.870-1, inscrito no CPFIMF n.s 089.515.098{0, residênte e domiciliado à Ruâ tuicl ESpinelli, 759 - Jd- Alvorada - Mococa - 5P - CEP 13132-540.

4 t.

VICE.PBESIDEÍÚTE:
sra. TÂNiÂ cRtsTiNÂ BUEn o RosA DA sllvA. Brasileira, casada, Íécnica em Rãio x, poÍtadoÍa da cédula de
ldentidade RG N.e 16.830.930{, inscrito no CPFIMF n.e 094.837.868-94, residentê e domicíliada à Rua Luiz

Spinelli, 759 - Jd. Alvoradã - Mococa - SP - CEP 13732-540.

DIRETOR ADMINISTRAT'VO:
SÍa. VINICIUS EUENO ROSA DA SIwA, Brasileiro, casado, Auxiiiar Financeiro, poÍtadoÍa da Cédula de ldentidade
RG n.e 48.189.887-6, lnscrita no CPFIMF n.e 411.901.398'71, residente e domiciiiâdo à Rua Luiz Spinelli, 759 -

Jd, Alvorada - Mocoça - SP - CEP 13732-540.

DIRETOR FINANCIIRO
Sr- l-UlZ CARLoS AVELAR, Brasileiro, casado, comeÍciante, poÍtador da Cédula de identidade RG n-e 21.408.926-
5, inscrito no CPF/MF n.e 533-063.796-20, residente e domiÍiliado à Rua Honório FerreiÍa Pinto, 230 Conjunto
Hab.l.c,onãIG.lbertoRos5etti,Í\4ococa.SP'CEPlf,737.395
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ASSOCnçÃO rDE DE EVANGELTSMO E MrSSÕES

cNPJ 07.028.508 /OW1-47
Rua Vereda do Paraíso,42 - ltaim Paulista - São Paulo -SP - CEP 0811G300

CONSELHO FISCAL

TITU[ÀR:
SÍ. VAGNER SOUZA TIIO, gÍasileiro, Casado, empresáÍio, Portador da Cédula de ldentidade RG n.e 25.747.764-
0, inscrito no CPF/MF n-e 115.726.338{8, residente e domiciliado à Rua Sccondo gÍisohello,l42 - Coniunto
Hâbitâcionel Gilberto Ross€tti, Mocoío - 5P - CEP 13737-660.

5UPtEÍÚTE:
Sr. DAVI SOUZA DE OtlVÊlRÀ BÍasileiro, Casado, empíesário, Portador da Cédula de ldentidade RG n.e

27 -L37.MA 3, inscrito flo CPFIMF n.e 153.046.458-71, residente e domiciliado à Âua Estera MarâniSmecelota,
48 - Jardim 5ão Domiogos, Mococa - 5P - CEP 72732-6A0.

TITUIÁB:
S.. ELIAS BATISTA DE OLlvElRA, BÍasileiío, casado, MaÍceneiro, portadora da Cédula de ldentidade RG n,e

32.122.381-0, inscÍ,ta no CPF/MF n.e 252.765.108-76, residente e domiciliada à Ruq das Tuliqs, 185 -
Loteamento Pôr do Sol l, CFâ 13?39-162.

Posta em discussão a proposta, foi ela aprovada por unanimidâde estando os eleitos pÍesentes, Íoram
empossados de imediato, passando a partir desta data a exercer os podêres e Íesponsabilidades determinados
pelo estatuto.

A reunião eocerrou-se, 5endo por mim,5r. Vinicius Bueno Rosa da Silva, lavÍada a ata, sendo lida, conÍeÍida e
rubricada pgr todos os p.esentes.

São Paulo, 27 de FeveÍeiro de 2020

,F \9i-s

PRESIDEjIE- . .

A r BEÂTO f tríÀiClSC€'€drSÍwA
,-fiG 20.041.87,&1

vtcE-PRES|O€ÍrtTA
TANIA CRISTINA BUE}{O ROSA DA SITVA

RG 16.830.930-0

DIRETOR AOMII{ISTRÂTIVO
VINICIUS SUENO ROSA DA SILVA

RG 48.189.887-6
S€cÍetário Ad-Doc

J

(

---rr<--"1

coNsEtHo coNSutTrvo

SUPLEÍ{TE:
Srã. ALENCÂR DOS sÂNTOS GARCIA, Brasileiro, casado, MotoÍista, po,tadora da Cédula dê ldentidade n.e

37.749.27? O, inscrito no CPF/MF n.s 310.695.138-90, Íêsidente e domiciliâda à Rua lzabel Fonseca, 45 - São

8enêdito das Areias - Mococa - SP - CEP 13755-000
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Rua Vereda do Paraíso, 42 - ltaim Paulista - São Paulo -SP - CEP 08110-300

quAlrFrcAçÁo Dos itEmBRos DA DTREToRTA E COI{SELHOS
ÍASSOCIAçÂO tDE DE EVÂNGEL|SMO E ÍVIISSÔES"

AGE - 006/20

DIRETORIA EXECUTIVA

PRESIOEÍ{TE:
sr. ATBERTO FRÂNC|SCO DA 5lLVA, BÍasileiro, Casado, Administrador de Empresas, poÍtador da Cédula de ldentidade
RG N,e 20.041,870-1, inscrito no CPF/MF n.e 089.515.098{0, residente e domiciliado à Rua [uiz Spinelli, 759 - Jd.

Alvorada - Mo€oca - 5P - CEP 13732-540.

VICE.PRESIDETTE:
Sra. TÂN|A CRISINA BUENO ROSA DA SltVA, Brasaleira, Casada, Técnica em Raio x, portadora da Cédula de
ldentidade RG N.e 16-830.930-0, inscrito no CPFIMF n.e 094.837.868-94, residente e domiciliada à Rua Luiz Spinelli,
759 - Jd, Alvoíada - Mo(otâ - SP - CÊP 13732-540.

DIRETOR ADMINISTRATIVO:
sra. VINICIUS BUENO ROSA DA Slw4 BrasileiÍo, casado, Auxiliar Financeiro, portadora da Cédula de ldentidade RG

n.e 48.189.887-6, lnscÍita no CPFIMF n.e 411.901.398-71, Íesidente e domiciliado à Rua Luiz Spinelli, 759 - .id.

Alvorada - Moroca - SP - CEP 73732-540.

DIRETOR FINANCEIRO
Sr. LUlz CARTOS AVELÂR, BÍasilêirô, Casado, comeíciante, portador da Cédula de idêntidâdê RG n.s 21.408.926-5,
inscÍito no CPF/MF n.e 633.063.796-20, Íêsidêntê ê domiciliado à Ruâ Honórjo FerreiÍa Pinto, 230 - Coojunto
H.rbitacional GilbeÍto Rossctti. Mococa SP CEP 13737.395

CONSELHO FISCAL

TITUIâR:
S.. VAGNER SOUZA TITO, 8râsileiro, Casado, empresário, PoÍtadoÍ da Cédula de ldentidade RG n.e 25.747.7644,
inscrito no CPF/MF n.e 115.726.338-08, residente e domiciliado à l.:l ..r,:'! ai',
_.rsit.l.,c :i : ':, '1 itj

SUPl"EítlTE: I
Sí. DAVI SOUZA DE OLIVEIRA, Brasileiro, Casado, empÍesáÍio, PonadoÍ da Cédula de ldentidade RG n.e 27.737 .O&
3, inscrito no CPF/MF n.e 153.046.458-71, residente e domiciliado à

coNSELHO CONSUTTLVO

TITUIAR:
Sr. ELIAS BATISTA DE OLIVEIRA, Brasileiro, casado, Mâíceneiío, portadora da Cédula de ldentidade RG n.e
32.122.387-0,inscritanocPF/MFn.9252.765.7o8.76,residenteedomiciliadaà
Di!..:iL,úrI : i: ,,,..

SUPTTNTE:
Sra. ALENCAR DOS SANIOS GARCIA, Brasileiro, casado, MotoÍista, portadora da Cédula de tdentidade n.e

37.149.213-0, insçíito no CPF/MF n.e 310.695.138-90, residente e domicilieda à Rua lzabel Fonseca, 45 - São

Benedito das Areias - Mococa - SP - CEP 13755{nO 
, i .
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ASSOCTAçÃO rDE DE EVANGELTSMO E M|SSÕES

cNPJ 07.028 .508/0001-47
Rua Vereda do Paraíso, 42 - ltaim Paulista - São Paulo -SP - CEP 08110-300

41.

LrsrÂ DE PRESEilçÂ DOS MEMBROS DA D|RETOR|A LOCAL E
CONSELHOS

"ASSOCIÀçÂO tDE DE EVA!{GEL|SmO E mtSSÔES"

DIRETORIA EXECUTIVA

M

J",.- 
^

CONSELHO FISCAL

ALBÊRTO FRÂNCiSCO DA SiLVA

cPF/MF n.s 089.s15.098-00

PRÉSIDEIYTE

VINICIU§ BUENO ROSA DA SILVA

cPFlMF n.e 411 901.398 71

DIRETOR ADMIilISRATIVO

LUIZ CARLOS AVETAR

CPFlMF o.o 633.063.796-20

DIRETOR FINANCEIRO

VAGNER SOUZA TITO

CPF/MF n.s 115.726.338-08

TITUTAR

mB,1
rÂNn cnrstrNa auglilttosn oa stvs

CPFIMF n-q 094.837.868-9a

VICE-PRESIDET{TE

ÀÁ^t\
DAVI SOUZA DE OLIVEIRA

CPFlMF n.e i.53.046.458-71

SUPLENTE

i

I
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ASSOCTAçÃO rDE DE EVANGELTSMO E MISSõES

cNPJ 07.028.s08/000L-47
Rua Vereda do Paraíso, 42 - ltaim Paulista - São Paulo -SP - CEP 08110-300

coilsÉtHo coNsulTtvo

.--\ -.. r I r,,'gf ...n, "t J,+1. d{. Çküi; a.a-..,"

ELIAS BAÍISTA DE OLIVEIRA

cPF /MF n.e 252.7 65.708-7 6

TITUIÁR

DOS SANTOS GARCIA

CPFlMÊ n.e 310.695.138-90

SUPTENTE

I I II.I__ \
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AssoctAçÃo rDE DE EVANGELTSMo E MtssôES

ESTATUÍO SOCIAL

Caoitulo I - Oa Oeírominacão. Ou.acão. Sêde e Fioalidade.

A.t. 1'- Â ASSOCTAÇÂO IDE DÊ EVANGELISIIO E M§SÔES laÍntÉm designado pela sigla: lDE. constituido em 08 de Agosto de
2004, registrado sob n' 79.373 no 2" RCPJ/SP e no CNPJ/MF n' 07 028 508/0001-47. é uma entidâde de dir€ito privado. sem fins
ecoêômicos, coín 3utonomia administÍâtiva e finenceirã, coín prâ:o indeteÍminado de duaaçáo, coan sede ôa cidade de Sáo Paulo,
Êstado de São Paulo, Íegendo-se pdo píesênle Eslaluto e pela legislação que lhe for apliúvel

Ari 2'- As finalidades da IDE consigtêm em:

't- Promo\rer o Evangelismo ê Missôês, buscardo teí como pontos principâis de ÍefeÍênciâ, e Sâgrada Escrituí8. a Visão
Teológica Penlecostal, e os principios da ética e da íé cristâ:

2- Organizâi evenlos, -mináíios, exposjçó€s. íejras, crclos de paleôtÍes;
, Organizar e edminhkar centros de reÍerenciâ educacional;
+ Desenyorver atúidades dê 6tudo e pesquisa na áíea educacaonâl e Teológicá;
S Promover ativllãdes de integraÉo com a coftunrdade;
6- Desenvolveí pÍodütos ê maêriab educacionais e didáticgs:
7. lntegrâí o selor publico co.n a iniciatúa privadai
8. integÍaÍ a atúidade educacional com assislênoa sociâl. culture e alivhades espoativas;
9. DesenvolveÍ programâ de educaçáo Íamiliar, social, treinamentos e cursos de capacitação p.ofissional;
10- DesenvolveÍ ativdades de congregaçáo da fâmiliâi
í l - PÍomoçáo do desênvolv{nento ê@nôínico e social e combate à pobrezã:
í 2- ProÍnoveÍ â AsabtêrEia Sociâl ê Beneficente.

Art. 3'- A fim de cumpnr as suas tinâladades, a IDE poderá Íirmar canvênios, conketos, teÍmos de parceÍia. termos de cooperaçáo e
aiic lar-se de íorma conveniente. com óígãos ou entiJades púbhcas e píivadas. assim como. coín empíesas e instituiÉes nacionais
e estrangeiÍas

JP
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Câoltulo l! - Dos Àssociaclos.

AÉ. 4"
1-
2-
3-
1-
5,
ô'
7-
8-

- O quadro de associadG da IDE é constitúido por categoíÉs, a sâbeí
Associâdo FúndadoÍi
Associado Efet,vo;
Associâalô Menlênêdorl
Âssociado Patrocinadoí:
Associado Berêrnérito
Associaoo Honorário,
Associado Volunlá.io:
Associado Proíissional.

('/

w
AÍt í ' AssocEdo fundador. é a pessoa fisÊa que esteve presente ná assembléia de constituiçáo e. assinoú a ata de fundação

AÍt 6' - Assocrado Eíetúo é a pe$oa Íisb€ quê tenhâ pâíticipado das ativiJades da IDE cofto associado Mantenedoí pot plazo nâo
iníErioÍ a quatÍo 04 (guatrol ânos corsÉculivos. seín taltas ou sanÉes administ.ativas. gue est€jâ em dia com suas contribuiçó6
associativas. o qual será convíle{Ío a compor a categoria. a convite da Dietoria Executiva.

AÍt.7" - Associado Mentenedor é a gessoa Íisrca e iuo(Íica, que apoE. flnancei.aíÍEnle os prqeios e fineftdâdes da IDE e,
pagaÍem Íegu:armente as conúibuiçõês essocjáivâs Esta cltegoíia de associado podeÉ ser subdiviiJrda e graduada.

Án. E - Associado PâtrocinadoÍ é a pêssoa jun:dicâ quê perrccine ês ãúvidãdes da lDE. dê b.ma constanle ou peiiodilâ, que vênha
a pagar ou não âs contribuiçóes essocietives.

4.t.9" - Associado Voluntáíio é e pessoa fisica que venha a compor os serviços voluntários da lOE, no desênvolvimento de suas
atividades, estando isento do pagamento das coatribuiiôês âssocietives

Aú 10" - Associado ProÍssional sáo lodos os profissionaÉ pâ.tcipantes do píoiêto, pÍograma ou que verha a prestaí serv,ços aa
lDE, estândo isênto do pagamento das corrlribui(tses assooaüvas

ÀÍt. 1t - Associado B€neméÍrto é a pessoa fisica que tenha prêstado seÍviços relevântes aa IDE quer seja por âtividade voluntáÍia.
queí sera poa doaçôes e contribu,çÕ€6 financeiras. cúia litulaçáo é coícedrda em assembléia geral. estando isento do paqamento das
coniíiliúições assodaiivas

\

b
Art. '12 - Associãdo Honorár,o e a peisoa física que venhâ a recebeí â tituleção em assêmbléia geral, estando asento do pag
das contribuiçõ"s asso€jativas.
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Art. 13 - Uma pessoa íisii:á podeíá paÍlicrpâr de mais ds uma câtegoÍi. de essoc€do

Caritulo lll - Da Admusáo. AdvêÉêflcia. S.rsDênsáo. Exclusào s Oêmi§são dos A§sociados.

Capitulo lV - Oos Direitos ê Dev€tes do Associado.

a]t. 14 - Paía â Admissão cio A§sociado. o íÍt€§ÍÍto devgfá pí6ench€r a FkÍa cadastrãl para sua Admissáo no quadÍo associàwo:í
qual §êíá anelisada pêla DiretoÍia Exêcutiva. e uma vez apÍovado seÍá inÍoÍmado seu nú,meío e a calegorir a que p€Ílence-

Aê ÍS - O convite para Eíêtivar o assocido Mantênedoí, sêrâ em foma de avaliaçào. sendo d€fioido em Rêumáo de Di.êtoae

Execuiive - RDE e, posterioÍmeÍlê homologado pêla asseínbléaa geral.

pr.ágrato único - Uma vez homologado a eÍetivaçáo do a§sqciado, o rnêsrno deveíâ preencheí e Ficha d,e Reglst.o e anrêsenbÍ

C,4ã irnples de C&ula dê ldeítúad€. CPF e bo.npíovante de ResiÉncra; 02 (dua§) fotogrâfiãs 3r4; Assinar o Temo dê

Compíomi;o e de ciência das êxigências êstetúáÍias. bem coíÍlo das côntribuiçóês a""oclativas .êgulares.

AÍt. 16 - A expediçáo da categoíia de a§socjado beneÍÍÉíito e honoÍário seÉ deciclrdo em assembléiâ geral, setldo apíesentâdo por

um âssociâdo

Aú 17 - Ouãndo uíí a§soôiado inÍí.gir o pr6ente sstâtuto ou venha a exerceí atividad6s que c.omptometa a éii:â. mo.al ou especto

finenceiro da lDÊ. §6rá pessív€l de saÍ!ções da seguinte íoíma:
í. AdveítênÇia por escÍto:
2. Suspensáo dos seus diaeitos poa tsmpo deleÍminado
3. Exclusão do quadÍo de associado-

ArL í8 - A adveÍtênciâ por escíito, seÍá êlaborado pela Diretoíia Eiêcutiva. com aviso de recebimento. inÍormaído o motivo.

Art. 19 - OcorÍeMo à rcpetição do fato, o associâdo serã suspenso dos seus dirertos, poí um prâzo não sdpeÍi§Í a 130 ícênlo e

oitenta) diâs corÍr1o§, pelâ Oictona Execuliva, coín exposiçâo de íIrctivos-

Aú m - Perdurândo o fato. ou qu€ venha a acaÍÍobr em maÉ t.arstomos. no pÍazo de 12 (doze) me§es coÍÍidos. o Ésociado será

conduzido pela DiÍslorà Execúva a pautaíruílto à assembléia geÍal extÍaodioáÍia, swcÍindo a sua excls§áo.

AÉ ã - Quando do êncêminharnento do assooado para sua exclúsão, o mesíno têrá dire,to à defesê na âssêrnbléia

A.t 22 - O associadô exciuido. podêrá retornar ao quadro de assg€iado. após OS (cinco) an6 ê efastamsnto, obedecendo às

íecomendaçôes deteíminadas no estatulo e íegiYlento inlemo, vEente no p€riodo.

A.t. 23 - Pa.a deotissáo esponlilÍêa do associâdo. irãsta o Íresfio soliÇilai o seú afeskírrerito tefiiporário ou definitivo jlnto à

Direloria Executiva, o quê s€Íá apíociado ne Reunrão de Di.etoÍÉ - RDE e, homologado na õ-sembléiã geral sub§eqúente

Art 2,a - O associado que venhã a sôlicitâí suâ deíni9são espontánea, podeÍá rctoÍnar ao quadto de a3§ociedo a quahugÍ momênto,
êxcoto quando houveí uma paêcêdência admiristÍativa, qúãndo do seu afastiamento; e. deverá seguií o íne§mo trâfiite da solicitaçáo
do seu pêdilo de demissão.

Art 25 - Ouaodo ocoííeí úalta gt-àve, poÍ paÍte do alsociedo. qle venha a compÍonreteí e lDE, a Diretonâ ExêcrrtiYa podeíâ exclui-lo.
seín a nêcessidade de âdveíÉncia ou suspensão.

Aú 26 - Todo associado encaninhedo peÍa exclusâo. seÍá antes encâminhado paía análée da comissão que íorne-Qejá o sêu
peíecer

,lJ
AÍt 27 - Sào diÍeilos do a$sociado

l. Frequentarem a s€de da IDE:
2. Usuhrri. o§ 3e,viços ohíêcilos pela IDE;
3. PaÍticipar das ass€mbléiâs.
,1. Aos associados ebtivc e fuÍÉa&rê3, de se candàlatar a cargos eletivos à DiÍetoÍia Erccutiva e Conselho Fiscali
5. Ped( o seú desligamenlo clo quaúô assoctâlivo.

é

Art, 26 - São deveíes do assooadol
't- Acatar as dêcisões da a$embéia:
2. Alende. os objetivos e Íinalidades dã lDE,
3. Zelar pelo noínê da lD€:
it. Parlicipar d.s atrvided$ da tDE

Â.t, 29 - No ampediínento tempoÍário ou de§nihvo de quahueÍ associado fundador, estê poderá irrdica, á Diretgria Executlva. um
associado eGtivo como seu substitdo lemporáÍio ou definíivo, qúe. após a apíovâçào da OiÍetoÍia Exeqdiva ê âtend€ndo as
condições inposlas neste estatuto: passaÉ o substituto temporário ou definrtivo a assumir os ínegnos dlredos ê obíigaçóes do
substiluído.

Aá. 30 - No impedimê.{o dêfinitivo dê quaqúer associâdo fundador e náo havendo por pa(e do mesrno a andicação de suces§or,
côberá à Diretoíia Erccutiva delibêraí sob,Íe os destihos dos íespedivos diíeitos ê deveÍes- A deliberaçào s€ daíá imediatamente ao
impedimênto. ou quando a DiíetoÍa Execut vâ jllgaí necessário.

Art. 3! - No caso de impedimenlo deíinitivo ou demissão do associâdo êíetivo e, em caso dê havêr I necêssidede da adÍnis§áo de
outro associado eíetivo. pâra @mpoí o quadíq associatavo. a Diretoria Ex€cutiva sem pÍojuizo, podeíá em cáráter €xcÊpcional, admaií
úm novo âssociâô ou êfelaveí um essociado maíteíedor pâís substrtúí-lo, qúe passará a âssumií os m€smos diÍêito3 ê obrileÉes
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AÍt 32 - Os Associados podeÍão ío.mar gÍupos de tÍabâlho indepêfldêfie de estíutuÍa a&ninistrativa, paÍa deserwolr€Í aüyirades
co,Íto.

Servhos de voluntâriado.
Rêalaz3çào óe eventos de co.fÍat€mizâçáo:
Grupos de estúdos e pesquisas.

1

2

Ar1. 33 - A IOE é adminisíado pê16 seguintes óígáos:
t , Assembleias C€íais;
2. Diretoriâ ExedJlivâ:
3. Conselho Fiscal:
4. Cons€lhoConsultivo.

'líotott-

Art. 34 - As AssembÉies podêíão ser OrdináÍias - AGO o! Extraordinárias - AGE. sendo órgão supÍemo de decisáo.

Aat' 35 - A Ditelona Executiva é cornposte de 04 (quatro) membros. eleítos entre os associados êretivos ê fúndadoíes. coÍn mandâto
de 04 (quat.o) anos.

Aú 36 - O consêlho fiscâl é composto no mííimo de 02 (do's) membros, eleitos entÉ os associadcs eíetwos e tundadores. com
mandato de 04 (quatro) ânos

Art 37 - O conselho Consultivo ê co.nposto no minimo de 02 (do,s) membros, associados ehivos e tundadoíes. indic€dos pela
Diretoria Execulive, co.n mandato de 04 (qu8úo) anos.

CapÍtulo Vl - Oas Àasembléias.

Art. 38 - As Assembléias pod€m ser Gêreis Ordinárias ' AGO oú Gêrais Eírao.dinárias - AGE, sendo óÍgào soberano de decisão e
s€rá constituida pelos associados gtel,vos e fundadoíes, em pleno gozo de seus direilos. coÍÍro dispôe o píêsenle estalulo.

Aít. 39 - A Assembléia GêrâlOrd,nãnâ - AGO, o@neÍá sempre na segunda quinzena do mê de abdl de câdâ ano, em daÍa fi:ada
pele Oiíêtoíia Executiva.

Àrf ag - As assembléias sáo abêdas á peíticipaÉo dos associados Manlenêdores
gcrá], iem restr'r@s. inclusive com dríerto de maniíÊslo. sem dire o eo voto

AÍt. ,10 - Comp€üê á assembléia gerai oÍdiná.ia - AGO:
t. Elege. membros da DiIêloria Êrecutiva e Conselho Fiscal;
2. HoÍyrologà, / Râlficaa, os meÍnbíos irdicados pera o Conselho Consullivo,
3, Aprovaí Olanos de trabalho:
,1. Ap.ovar balanços e contasi
5. Ratificar ã Ata da R€uniào de DiíetoÍÉ Execuliva - RDÉ e o Rêlatôrio Anual de AtiviCadg§ - RAA.

Art il1 - A Ass€41b!éia Gs.al Extraordanáraa - AGE. podeÉ se Íet niÍ quanlas vezes íor nec€ssário, selnprc que c assunto íoÍ cle

inte.esse da lDE.

A,t. i12 - Comp.te à asseínbláia geíal eí.aoídinária - AGE:
'1. Discutií essüntos reteÍentes a bens e patÍimónios:
2. Alteaaa oú ÍeíomâÍ o pÍesênle êstatuto:
3. DissoluÉo dâ IDE;
4. Exclusáo de essociado:
5. Demais assuntos de relevânqa-

Aat. 43 - A convocaçáo das assêmbléiâs podêÍão ser realizadas da seguinte úorma:

í . Por fixação de edital no quadÍo de avisg da secÍetaria da sede coíh antêce(ê[cra ,ninima de 1 5 (qú;nzei dias coíÍidos.
2. Ou por rneio de circulaÍ entre os asso.iados com antecadência minima de 10 (dez) dias cotridos;
3, Ou por publ,c€çáo na imp,ensa local, coín antecedênc,a minima de 03 (tÉ§) dias corÍidos

Art ,14 - As delibeÍaçóes d.s assêmbléias gerais podeÍão ser da seguinte fgÍma:
1. Na primêira convocaçâo com no mlnimo da mêtac,e dos associados erfl p,eno gozo dos seus diíeitos
2, A segunda çonvocaÉo Íneia hoÍã depois. com qualquet nÚmero de as§ociados

Aít. 45 - A dêlibeÍa(áo da pauta de uma ass€íÍrblêia sêrá am foÍma de votaçáo, com dêcisáo de 23 (doÉ terços) dos presentes em
plêno gozo dos seus dire os; e, sêíá regulameítada pela Diretoíia Êxecutiva

An. ,a6 - O Edilal de Co.tvocaÉo - EC, dá5 asseínbÉias deverá conteí:
1- Dela da assembléia;
2. Horáíio da assembÉia;
3. LocalcoÍn endeíê@ c!.npleto:
4. Pauta da assernbléiâ.

An. 47 - As assembléies gêrais po{leÍâo seÍ convocadas po.
'1. DirêtorieExecutiva:
2. Po|l/5 (um quinto) dos aisociedos em pleno gozo dos seus di.eitos.

Art 18 - Ouaodo da votaçâo dê uma pautê em sse,nbléÉ, todos os associêdos eíetivos e fundâdoÍes em Plêno gozo dos seirs
diíeitos. poderão páíticipar

b

h. PakocinadoÍes e Prohssionats, ao publico em /

t/ir

Capitulo V - Oa Estrutu.a AdminiBtr'tive.
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Cápitulo Vl! - Da Oirêtoía Erecútiva.

ÀÉ 57 - Compete ao Diretoí Administrâtivo:
l. Sêcrêtader reuniôês e essembléras,
2, Acompanhsr os trabalhos dos depaalamentos.
3. ÂGUi€r docurnenlos e conespondêncíâs:
i. iúanteÍ sobre sua guãrda os iúÍos e docum€ntos Íelatrvos ao Departamento Administíativo;
5. Sub.tituií o Diíetor Financairo nas suas faltes ou impedimento.
6. Auxiliaí o P.esidênte na administração da IDE:
7. CadastÍa. documentaçâo e encaminhâr pâÍa os interessgdos;
8. OÍganÊar os planos de tíabalho;
9- Buscar foF.nas de alualizaÉo.

L,
LSt

Att. 50 - Da Oiretoria Executiva:
A Di.êtofla Éxecutrva de IOE seíá composta pebs seguintes cargos:

1. PÍesidentc;
2. Vice-PresiCente:
3. DaretoÍAdministíativo:
4. Diretor Finencearo

AÉ 5l - Os rllêmbros da DiíetoÍia Executiva são eleitos enlre os associados eGtivos e fundadores. em pleno gozo dos seus direitos,
côm mandâto de 04 (quatro) anos; corn diÍeío à aeeie(Éo

Aí. 52 - Cornpete à Oireto.ia ExecrÍiva:
1. RepÍes€ntar a IDE nG seus atos,
2. Convocar reunióes e âssêmbEias;
3. ContíetsÍ e demití íunooná,,os
4. MontaÍ planos de tÍabalhoi
5. Constituií s €xtinguir depaÍtamgntos, beín como adnritir e demitir seus chetes:
6. CoístituiícomisEóes;
7. DeliàeÍaí sobÍe a cÍiaÉo e extensáo de íiliais gu unidades efi quahuer paÍte do le.rilóíio nacionâl;
E. Nornear os gestores das filâis ou uniiadê§. quê eslaíáo suboídinados a esta Diêtoíiâ Executavâ:
9. Delib€rar sobae a lixação de salários e bêneficios dos caígos remuneíados,
10. Apíesentar na Assembléia Geral OídiháÍia, aAtada Rêunião de Djretoria Execuliva - RDE: bem como, o Relatório Anual

de Atividedes ' FÁ4. para o seu referendo e Íatúicação;
I l. Estabelecer as ContribuiÇÕ6 e as Fomas a se.em pagas pelos associados:
12. AdminislraÍ a lDE.

AÍ1. 53 - A Oríotoíia Executiva s€ reuniíá ordanaÍiamente. sempre que necessáiio. em data previâmente desqnada pelo Presrdente,

onde deverá seÍ lavreda a Ata da Reuniáo de DiÍetoria Execuwa - ROÊ.

Pâágrafo Único - Á Ata da Reuniáo de OiÍetona Éxecutivâ - RDÊ, bom coíno o Relatório Anusl de Atividades - FIAA, devêrão ser
apÍesentados na Assembléia Ge.al OÍdháriã subseqüente para sua ratiíiÇaç5o. em coníoímklâde com o Art 40, item 5 dêstê
estatulo. Sendo desnecessáíio o seu .egistro júnto ao Caítório de Regigtíc de OocurÍtenlos e Tituios.

AÍt. sil - Em câÉteÍ extaâordináío ã Diretoria Executiva se reuniÍá mediante convocação do PÍêsidente e será constdeíada
h4itimamente instalada a reunião que @íttar com a p.êsênça de no mÍnimo 02 (doÉ) diretore§.

ArL 35 - Cornpele ao P.esideoIe.
t. AdministÍaí e Rep.eseotaÍ a IDE;
2. Presklir reuniões e assembléias:
3. AssinâÍ documontos, s pagameíúos em coniunto com o Diretor Financaiao;
4. OeíiniÍ p{ano€ de trabalho êm çoniunto com a Oiretoíia ExeqJtiva e com os Conselhos quaÍtdo lhes Íorem peítinentes:
5- Rêsponderjudiçial e eírajudicE!Ínenle pela gestão.

AÍt. 56 - Compete ao Vrce-PÍesidente:
í. Assesso{aÍ e substíuiÍ o Presidenle em suas faltas e lrnpediílentos teÍnpoaáÍiosi
2. Subst;tuiÍ o PÍesidente €m sua Ía[€ defin{iva. até a próxima AGO quê tÍataí da eleiçào dâ novâ DiretoÍia Executiva;
3- Substituir o Oireto. Adminislratavo em suas lualtas e impedimentos temporários

,w

W
Art 58 - A definiçâo do organogÍama a ser des€nvolvido pelo Diretor AdministÍativo, bem como pelo seu departamênto, é um ato do
PÍesidente em co.iuíto co.Ír a Diíetoíia Execdiva

Art 59 - A estrutura administÍativa da ssc.etaria, será dimensionada conÍoÍ.iê o volúme de aüvidades a seÍ adminÉtrada, podendo

variar em ÍunÉo do número de progGmas. proietos e d"partamentos da lDE.

Art 60 - Compete eo Diretor Fanancei.ol
l. Organizar a contabilidade:
2. Assiíeí ern conjunto coín o Presidente as libeÍâçôes de pagame.tos, documentos bancári6, titulos. celebraçâo d€

operâçôes e oulros peíinenle§ à árca financÉiaai
3. Montar balanço anual e os balan@tesi
,1. Procêder ao Íecebimento e 9agafiEÍrtos:
5. SubslituiÍ o PíesiJente e o Vice-Presidente nas suas Íaltãs e impêdimentos tempoÍá,io§.

Art 6l - A deíniÉo do organogEÍie a sêí desenvoturdo pelc Diíetor Fin3nce!ío, bêíÍt corno pelo seu depâÍlamento. é um atc do
Presidenle em coniunto com â DiÍeloíia Éxecutivá.

**", fr\
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// AÍt 62 - A estautgfâ edminiskatavâ da tesouraíà, sêaá dimênsionâda conformê o volumê de ativrdades financeaÍas a ser âdmin

@dendo vaíi8rrltn tunção do númêío rlê progEÍÍras. proietos e departamentos de lDE.
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Câoatulo Vlll - Do Cgns6lho Fisçal

Art. 63 - O oonselho fiscôl é cornposto no minmo de 02 (dois) mêmbros. eleitG indivk uaknente. entÍe os âssociãdo6 ebtivos ê
lundadorÊs, com mandato dê 04 (quatÍo) anos, coÍn direito à re€leiÉo, sendo composto de:

t. Íitular:
2. Suplente.

Art. 6,1 - O Candidato quê aiingir o maior númêro de votos será automaticamente o RepÍesentante TitulâÍ do Conselho Fiscal: e, o
s€gundo cândrdato com maioÍ núrnêÍo d€ voto§, sêÍá o Suplenle do Íitulaí

Art. 65 - Compete áo Corselho Firôál
J. Convocaí reuniôês com â Diíetoíia Executiva,
2. Manabstar sobíe alenação e vênda de bens e pet.;nônios,
3. Fiscalizaí os balancetes e balanços anua§
4. ManiGstaÍ sobre conduta dos ãssociados;
5. Manjíestar sobre planos de trebalho,
6- Acompanha. as atMdades dos departamentos.

Art. 68 - Ao tdulaÍ do conselho fiscâl compôte:
í. PresidiÍ Íeuniôes convocadas poÍ este conselho:
2. Assiner docuryrenlos aelativos aos pâreceres do conselho fiscâll
3. Rep.esentar o conselho fiscal peaante a Oiretoíiá Execútivâ.

dÀ

Arl. 67 - Ao suplente do conselho fiscal coÍnpelel
1. Secretaíiar as íeuniôes convocadas por este conselho:
2, Subíiluir o Tilular em sua falta ou impedimeÍttos;
3- Maoter sobre s!â guaídâ os iivÍos e docuírEnlos relaÍvos âo conselho Íisaal-

AÉ 68 - O canselho fiscá|, podeíá contrataÍ serv;ços de terceiíos paíe ,eelizâÍ auditoíias e fomec€Í .êlatórios de ave0açáo dos
pÍogíamas e pÍojsto6.

Capitulo lX - Do Gorselho congullivo.

AÍt. 89 - O Consêlho Consultivo, loaialÍneÍ|tê é composto no míoimo de 02 (dois) membros, associados efêtivos e fuÍdadores.
indhados pêla Díêto.iâ Executiva após a ebiÉo e posse do Conselho Fiscâ|, homologados pêla assêmb*áia geÍâ|, com mand.to ds
04 (quât.o) anos, seodo composto de:

l- T;tulâí.
2. Suplente.

Parágrafo Único - Ao assocrado íundador que tênhâm exercido o mandato de PEsidenta, ê concedrdo o direato de compor este
conselho. como Membro Permaoenle, sêndo-lhe outoÍgâdo as coÍÍlpêténcias de Titular, a vitaliciedade € o podêÍ de veto

Art 70 - Comp€te ao Consêlho Consultivo:
l, Coívocar aeuílaôes coín a Diretoria Êxecutivai
2- FcrneceÍ respeldo ás decisóB de IDE:
3, lni€grar as atividade§ dâ IOE co.n o SetoÍ Públaco.
4. Assumir as funçôes de diretoÍ na hipótese da destituiçáo tolal da Diretoria Erccutiva; e, @nyocaí imediatrameÍ e a

assembléiá pâÍa a elêitiáo da nova di.F.lorie pará o mandato vigentê;
5. Fomecer InÍoímaçôes e osclerscirnentos sôbre pÍoietG ê progÍâmas oriciais;
6- Manifesleí sobÍe os essuôtos solicitados pêle Diaêtoaia Execrrtiva e Coísêho Fbcâ|.

Art 7í - Âo titulaÍ do conselho consultivo compete:
1. Presidir .eunióes convocádas por este coiselho.
2- Representaí membros da Diíetoíà Erecutiva, em suas faltas e ampedimenlos;
3, Assinar documentos aeletivos aos paaeceíes do cons€lho fucâl;
4. Realizâr aítiqrlaÉo junlo ao scgmeolo govemameôtal,
5. EncamiírhaÍ as soliitagôês da DirBtoía Erecutivâ ê Conselho Fiscâl;
6. Representar o conselho fiscal perante I DiÍetoria Executiva

Aú 72 - Ao suplênte do conselho 6scal compêtei
a. Secretanar as Íeunk es convocadas por este cooselhol
5. Substttuir o Titular em sua talE ou impedimeotos,
6. Manter sobr€ sua guâídâ os livrcs e documentos relativos ao conselho consullivo:
7. Elaborar alâs e documêntos do conselho.

art. 73 - E facuttado ao rnêmbro tiular e permenente deste conselho. pêrliclpaÍem das Rêunrôês da DiÍeto.ia Executiva _ RDE

An. 74 - A constituiÉo do conselho cofisultivo e facultalivo paíâ o funcionaÍriento da IOE

Câsrtulo X - Do Procg.so Etetivo.

AíL 75 - Os cargos eletivos pãra a OiÍetoria Executúa e Consêlho Fiscal. bem como o diÍeito da voto, 3áo etclusivos dos âssocaadoa
efêtivos e fundadoÍes, que estejá$ êíÍr pêno gozo dos sêus diteítos
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Aú 77 - Os inteÍessaclos em displrtâr caEos el-.tavos da DirêtoÍiâ Exêcutiva, deveráo inscrevsí 9uá chapâ compl€da, coín seus
íespecitivos noíyres e cârgos, em duas vies, pÍqtocolsdas junto à secíêtaria ds lDE, com antecedência minima de 15 (quinzo) dias
coíridos, antê6 da assomblêaa qu€ tratar da êleifo.

Art 78 - O associado interessedo êm concorer ao Consêlho Fbcã!, deverá pÍotocolar 3 sua insct(Éo individualjlnlo à secretaria da
lDE, coin ante(adêncla rnísima de Í5 (quinze) dias çôríidos, antes da Assembléiâ que tratar da ele(:ão

AÍt 79 - Os membros da(s) ch3pa(s) concoÍsnte(s) à Diretoria Execulivâ. bem cqno os candidetos ao Conselho Fiscal, dave.ão
apcseniar iu.taÍi€Írte com o p€diro de insqiÉo, as @ias dos seguintês doqÍíênto6:

RG:
CPF:
ConpÍovante de íesilência;
Ultirna de€laÍação de impoío de renda pessoa fisica:
Pa.a hoíneís o CeÍtificado de Roseryista ou Dispensa do SeÍvi{io Militar;
Título de Eleitor e Compíovante de VotaÉo do último pleito;
Certiiâo dos 10 câíórbs de tílulos 6 protêsto da cáp â1. oü de seu doniicíiio
Cêítilão do scpc € sêrasa;
DeclaÍaçáo da Recaita Federai;
Atestado de antecedentes criminai§l
CertiiJão do dislribulror civel e c.iminal da caúd ou dê seu dorniclio;

t-

J-
{-
s
Ç

&
9-
IG
I t-
t2-

t1

,!i êÀ

'- üocolr-/_\-.:-..7

{

Declaraçáo expedk a pela Secretaíia e tesouíaíia da lDE. confirmando estar em dia co.n a entidade ê em pleno gozo de
sels dire;tls;
Composiçào da Chapa pela qual sê candijata. devilarnente protocohda

Art 80 - O associado concor.ente e ca.go elêtivo que não encaminhar as cópias dos documentos. indicados no Art. 79 e nào atender
o prazo deleíminado nos A16. 77 e 78 dêste estÉtuto e, aqueb que tiver conlra si qualquer restriÉo, êÉ sua iÍlscÍição e cendidatura
indehrida.

ÂÉ 8l - fu chapas ioscritas paÍa a DiÍetoíia Éxecutiva e os nomes inscÍitos paÍa o Conselho FÉcal, seÍâo comuniçados aos
ãssociados, no inicio da Assêmblâia que t.alar dâ eb(Éo.

An 82 - P{a inpugnâçào dâ drape. o mssmo dewíá sêÍ.ealizado poí escÍito. até 02 (dois} dias corÍijos, após âsgembléiá dê
elêiçâo. ê deveÍá seÍ proloc.lado junlo à sêr.eta.iã da lDE.

Art 83 - A solicíação da impugnaÉo será realizada pelo co.|selho íscâl ou coÍrissáo êspecialmente con§ituida para tal íinalirade-

AÊ 84 - OcoiÍendo impugnaçáo ou câncelâmento da chapa eleita. o mandato do gíupo Eestor anteÍior será retoínado e proíÍogado
âutomatacaínente até a posse do novo grupo gestoí.

A.t 85 - Arlos ã impwnaçáo. deverà ser maÍcada uma nova datâ paIa a assemblela de elexÉo íro prazo máximo de 90 (noventa)
dias coÍÍidos.

Art 86 - Durante o perÍodo do processo ebitoralda Dkeloria Erec{tiva e do Conselho Fiscal e ge6t5o da IDE pesnaneceÍá seb a
responsabiiidade do Conselho Consultivo ou de comissáo, devirjâmentê @nvocada pêlo PÍêsidêntê.

Art 87 - A eleiÉo ocofierá da seguinte foÍma:
l. A votaçáo se deÍá @Í escrúínio sec.êto,
2. Para cada chapa cândidatâ, seÉ destinado um periodo pa.a apresentação da sua plataíoÍma de t abalho;
3. Os voto6 sêÍão depositados em üra uma lâcrada. e&osta diãntg da mesâ do prêsidenle do píoaêsso eleitoral:
4. Enceíaade a votaÉo, será reelüeda a contagem dos votos;
6. Após a contagêm. será prodãríada â chapã ebita.

AÍt 88 - A posse da nova DiíetoÍia Erecutiva, ocoÍÍerà íÍrediatamente após a píoclamâção da chapa eleita.

ÂÍt. Eg - A posse do Conselho Fiscâ|, gconeÉ imedaatemeírte após a píodamação dos candidatqs gleitos.

AÉ 90 - Apê â posse da Di.etoíia Executiva e do Coíselho Fbcal, a gestáo da lD€ estaÍá sob a Íesponsabilidaóe da tlr,etoÍh
Executiva, que na seqüêocia Ía.á a indicação e apresentação do Conselho Consultúo. para a homologaÉo da assemtláia-

Art. 9í - No câso de haveí Chapa Únicâ concoíÍêÍido à Oire{oÍiâ Execúúa, sendo esta composta ou náo poÍ mernb.6 da OiÍe{oÍiá
em exeÍcicio. a elsiÉo s€rá por aclamaçáo- !

Capitulo Xl - Dôs DêoaÍtamêntos.

Art. 92 - Os Dêperlementos tem po. finâlidâde exêcuter atividêdes nas áÍeas específicas e cofipreendem
Secrêtadâ:
ÍesouraÍia:
Contabilidede:
Depa(arnento Ju.idico:
DepaÍtamento de Pessoal:
DepaÍtamento d€ PatÍimônio;
Depa.lamento de Comuniçaçáo e Maíketing
Depanamento de Planejarnento;
Dêpaílamênto dê MánutênÉo ê Obrâs;
Oukos quê sê fizêrêm nec€ssários. À

ry
í.
2.
3.
1.
5.
6.
7.
8.
9.t
1í.
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Arl. 93 - A constituiÉo, dissoluÉo ou fúsão dos dêpadamentos é dê co.npêtênaa da Diíetoía Execllivâ. que

baseado nos procedimentos, planos dê tràbalho e das inlerÍaces dos pÍojetos e progÍamas.

Art. 94 - Os Oepa,tamentos serâo dirigidos por chefes indicrdos p€la Diretoria Executiva que deliberarà sla atuação,
sgus dirigentes seÍ substrtuídos sempre que necessáaio.

Ârt. 95 - Cadã dêpaíamento deveÉ apresentar anualmente seu plano de trabalho e subÍneter à ap.ovaçáo ds Diretoía Executiva.

Parágrato Único - Quando da âlt€.açáo do plaío de tÍabalho. o mesmo deveÍá ser comunicâdo imediatame,{e à OiÍetoria Executiva,
sob pene de sançáo âdministíativa

AÍt 96 - Os cargos d6 dopanamentos serào aemuÍrêrados. Gspettado§ em ambo§ os caso6 os valoíes praticâdo§ no Ínercado e na
rcgião coííêspondente a sua área de atuação, seíido píeviam€dle definidos pela Diretona Exêcútivâ.

aÉ 97 _ os cheÍes dos depedamêntos deveÍão rcunia-se me.salmente coÍn a oiÍetoíia ExêcutÚa, para âvaliaçâo dos tÍâbâlhos
pÍogramas e p.ojetos de§envolviijos e em dôsanvolvimento

Capítulo Xll . Da filial ou Unid.de.

AÍ1. 98 - O grupo geíor da filial ou unidede, seÍá constituido por associedos dêviilamente indicôdos pela Diretoria Executiva, e§tando
subordinado à matriz e regido pelo píesents estatuto, s,endo o seu oÍçaínento e planeiõnento consolk ados c!{n as atividades da
IDE.

Art 99 - A íilial otl unided€ esta.á suredo à fscalizaÉo ê avâliação da matíÉ. podendo â mesína realrzaí intêrvençáo, quando

constatada iíÍegulaíidade administ-ativa, de condula e de relãcionamênto coÍn os profrssionais, a§socidos, pai e alunos.

ÂÍt t(x) - Cada filial deveÍá estãbêlecêÍ seu oÍganogramâ próp.io. coníoÍme o tipo de atividde desenvolvida na locafidade.

Aú l0l - Todas as decisóês administrativas e opeÍacionais, deveíáo ser ênennanhadas para matÍiz no prazo máximo de 05 (cin@)
dias coÍridos aÉs a sua definição, paaa seí ânalisâda e ratificada pelâ mâldz.

Art. lO2 , Ouândo da conslíu.çáo dg uma flial ou unidade, os membros dos conselhos a seÍeÍn iístituidos. cotto: Consêlhos
Coínunitário. Técnbos, dos PÍoíêssoÍes ê dos Pais ou Alunos. será independentê paÍe câda urilade.

Ârt í03 - O§ ceígo§ dos gestoÍes das filiâis ou úni{rade,s seÍâo íemúneÍaa,os. respeitados eín ambos os casos os valo.es prâticádos

no rÍieÍcado e oa íegião corGspondente a sua área de atuaÉo.

Art. í(X . Ouando da necêsskiade da elaboraçáo de reginento interno parâ a filial. cda filial t9.á o se! próprio regimento, c,oín base
nestê e3tatuto

Caoitulo Xlll - Da co.nb5âo.

AÍt 105 - A comassão deveÉ ser foímâdâ coÍn a paíicipaçáo dos associados eêtivos e tundadores. coíÍp órgâo complemêntaÍ de

decÉão. sêndo compo§ta de núírEío impaÍ mínimo de 03 (três) paÍticipante.

Art. 106 - A cgrissão podeÍá sêí classifcada de:
't. Comissáo peÍmanente para definição de botsa de estudos e de élica:
2- Comissáô ternpoíáÍia paía defmiç5o dê âssuntos específuos coino êxclusáo de associados, elienaç€o de pâlrimônios, etc-

Aú 107 - O prazo de duração ds uma co.nissão tgmporá.ia, bem coÍío para a apíesênteçáo dos paíeceres é (h 30 (tÍiota) dias

coítlros apôs a sua homologaçáo. podendo 3eÍ pío.Íogado poÍ mais 30 (tnnta) dies coÍÍidos

Aít. íOB - A coÍistituição e noin*lÉo de quâlq{ler comissáo é atíibuiÉo da Diíetoriâ Execlliva e dos Conse;hos Fiscale Consullivo
quando lhe íor peílinenle.

Capítulo XIV ' Dã Recêita e Patrimônio.
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2.
3.
1.
5.
6.
7.
8.
9.
't 0.
t't.
12.
t3.
14.
't 5.
í6.
17.
í8.
í9.

Constiui Íecêilâ da lDEl
ContÍabuiçóos de pesso$ ísicas e iuídicas:
Doaçoes e lâgados;
Usufruto que lhe furem conEridos;
Receilas de coÍneÍcializâção de pÍodutos,
Rêndâs em seu favor constiluido poí IeÍceiíos.
RendrírEntos de móvers própíios ou de teíceúos.
Juros bàncáíios ê orrtras reaêÍtas finen@iaasi
CaptaÉo de renuncias e incentivos fiscais:
Recêrtaô sobÍe diíeitos autorais de prodüÉo de materiais pío{nocio.ais:
Resuftado de cornercralzação de píodutos dê terceiíos;
Resultados de pÍestaÉo de seíviços:
Dire[os autoÍais,
Contriburçôes de Associados, ltreGalirades. Anuiiledês;
Resullado de bilheteriâ de eventos;
Concursos
Patrocinros.
RecuíBos eskangeÍos; .
Resultedo de concuísos e soÍteios:
Rgsultado de quotas dê participaçáo:
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20. Repassas;
21. Íara de adminrstreÉo ou de gestão

Aít !10 - Todas as Íecertas sêÍáo destinad6 à manutenÉo e desenYolvimeoto da§ Íinalidadê§ dâ IOE

Art 1íí - Os patrimônios dâ lOE. seíáo constituidos de bêns idêntrficados elrr êsciitúÍã púbiÉa, que vier a Íeceber por doaÉo.
legados e aquisiçôes, livrgs e dêsêmbara@as de ônus-

AÊ í12 - A contÍataÉo de êmpÍÉsiimo financeÍo que venha a @ntraú de bancos ou atíevés de paÍticulares, que wnha a agÍavaí
ônus sobre o patíimônio dá IDE- dêpênde.á da apÍovaçáo da DiÍetoÍia Êxecltiva e do Conselho liscâl

AÉ li3 - A tOE podêÍá constituir um Füfldo de Apoto Educacaonal, Fundo TrabalhadoÍ- Fundo de Reseíva, fuôdo dê

Oesenvolvimento Ecooômico e Social e demaÉ tundo6 os quars serão regidos por normes êspGcificas e pêlas legÊlaçôes peÍtanentes

câoitulo xV - Oas DisDosicó€5 Gorais.

Art 1í4 - A áíea de atuâção da IDE seíá todo o leÍritório nâciooal;e, a fim de cumprir suas finalrdade§. a IOE se oÍganizerá êrn Íilieb

o! unkjades, quantas se Íizerem necessárias e, desenvolveÉ âtivÍrades coíaeletas na Íorme de matÍtz, as quaê se ÍegeÍão por este

estetuto. íespeilando as tegislaçó€s pêrtinentes Podendo parâ tanto, possuiÍ sede administíaliva em um locál e exeÍceÍ suas

atividades em locârs d6trntos.

Â.1. ít5 - Os cáígos da DiídoÍia Execuwa e dos Consêlhos Fiscal e CoÍrsultivo. não sáo temunerados: frando êxpÍes§âmênte
vedado poí peÍte d€ seus membros o íecÊbrÍ:!êíto da quaqúer gratúcaÉo, bonificáçáo ou vantagens, pêlos cârgos exeÍcidos

Art 116 - As eventuâis veÍbas de subvençóes socaâis dotações o.çamentárias ou quâisqueÍ recursos íecebidos dos podere§
públicos fêdêÍâI. esteduais. munrcapais ou do distrito íedeíal serão aplic€dos rntegíe&Írente na manutençâo e deseôvolvÍnento do§
grcietos e íinâlidades da lDE.

Art | í7 - Ouando da vacánsâ nos cargos cla Diretoaia Executiva. podsrá sêÍ coínpleí$êntedo â nomeação, devêndo ser horaologede

na asseínbléia sub9êqüênte

Ar{, lt8 - No caso de Vâcánciâ. impo$ibilitando a coíÍlpos(:âo mínima de 02 (dois) íEmb.os oo Conselho Fbcal ê Coosutivo, a
Diíeloria Êxecutiva nomeaíá um âssociado ôtelivo ou fundador para o seu @mplemenlo. devendo seí homologado ía essembléia
subseqüeote

AÍt. í 19 - Para a extinção da lDE, o pÍocesso consisle em:
í. DêveÍá sê! convocâda uma assembléia exkâoídi[áriâ especiâhnente pera êxtinçáo, coro ântecedêncie minima de 30

ítÍinia) dias corÍiros. pela imprcnsa local:
2. A delibêraçáo ocoÍrerá com 2/3 (dds terços) dos p.€sê.tes;
3. Sendo resolvido à extinção, o patrimônio e os bens. satrsÍeitos as obrigações. seÍão destinados a uma instituiçáo como

determimdo na lei íedeíal pgÍtinertg.

Art. 120 - Dêntro das atividâdes da IDE fca píoitido qEalqú€r tipo de discrimanação, seja por: raça. idade, sexo. etnia ou rel(lião.

AÍL 12t - Nas ativirades dâ IDE fca erpíessâÍEente pÍoibido as manifeslações de politica paÍtidáíie.

AÉ. í22 - Os associadc nâo rês@ndem solidaÍiemente nem subsiJiaÍiamenle pelas obr(Jaçôes da entidade.

AÍt. í23 - O exeícicio 6nanc€i.o e fiscal da lDE, comciclirá com o ano cüil.

ÂÍt. í2,í - Em caros de constalados pmblemas de c4nduta ética do associado ou mau ljso do nome da instituiÉo, a Diretona
ExeGrtiva podeíá propoÍ a {omaçào de uma comassão dê sindicância, para analise da siluaÉo ê fomeceÍ paÍeceres pe.a deci§âo
adíniniskãliva.

Aê I25
noÍma:

1.
2.

3.

1-

5.

ô.

" 7.

- Ateídido o dÉpositivo da bi Gderal. pal.a a qualficeção desta entidadê, frca regida pelo preseíte estatuto a seguinie

Observánciã dos pÍiícipios da legalidade. impessoalidade. mo.alidade, públi:rdade, ecoôomicidade e da eficiénciâ:
Adoçâo de pr"tic* de gêstáo admioEtrativâ. necessáíies ê suírciêntês a coibiÍ a obtençáo, de forma indivduâl ou coletiva.
de beneficios ou vantagens pessoais, em decoíénoa da paniopação no íespeçtivo processo decisóÍio;
ConstitulÉo do conselho fiscal ou óígãos equivalentes. dotados de cornpetência para opinar sobre os Íelatôrios de
deseínpêího finaficeiro e contábil, e sobre as opeÍeçôes patíinoniais íêalizadas, emitiodo pareceÍes pârâ os oíganismos
suDeriores da IDE:
Em caso de dissoluçâo, além de atender o artigo 119 deste estatuto, o pal.imôílio lrquidg será transêrido a ouka pessoa
juridicâ quaiiilcâda nos teÍmos da lei fede.al. píefe.ênciâlmênte que teôha o mesmo objetivo social dá lDEi
Na hipótese da lDE. perder a quairficação insmuidâ na lei ÍedeÍal, os respedivos acervos patrimoniaE disponível.
adquiíidos com recuísos públicos úrí?ôte o peíiodo etn que perdurou aquela qu?lificaçáo, será trânsíerida a ouka pessoâ

iuridica qualiÍicada nos termos da lêi fedeÍal.
Possibilidade dê instíuí lemunêleÉo pâra os cÍrngeallês da IDE que aluem eÍêlivamenlê na gestão execulrva e parà
aqueles que a eia píestam seaviços especiÍcos. respe!íados. âfi ambos câsos os valoíes pÍeticãdos no mercádo na íegião
aorrespôndênte a sua áÍea de etueÇâo.
A .orma de preslação dê conta a sêreín ob6eNadas pela iOE, fica deteíminada no minimo.
a- Obsêrvância dos principios fundamentais dê contabilidade e das Noímas BrasileiÍas de Contabilidade:
b- Publr!âção do balanço financêi.o, na imprensa local. iuntaÍnenle com o resumo das alividedes. certidão negâliva de

débltos do INSS e FGTS. belÍ! ccmo c.lccaÍ à drsposiçáo Cc public! eín ge.âi,
c- A prestação dê contes dê todos os rêcursd! ê bêns de oaigêm publicâ rêcêbide pêle lDE, sêíá íêalrzada conforÍne

dêteíminado no paÍágreío único do aÍt. 70 da Constituição Fedêrel:
d. Elâborar balanço sociale ambientãlem base na resolüçáo

N{

i\í
no 1 00?í0.t do CFC - Conselho Fedeíal de Contâbilklade
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Arl. Í26 - A sessão de uma assembléia. ume vez instalade. podêrá ser pÍonoger súâs ativilades por meie hoÍe ol, mãis, bem como
para oltra data, sem a neca§sídade de nova convocação. desde que píoposto por um associado e aprovado pelo6 preseítes.

Arl. 127 - A lDE, poderá lbenctar suas atividades paÍa outras pessoas juÍidií:as do s€tor de educaçáo e ensino.

AÍt 128 - A lDE, poderá .ealizaÍ gestão de outras unidades nâ áÍeâ educacional e de assistência socÉl para coínplementar suas
atividades.

Art 129 - Os caso3 oínbsos n6te eslafuto serào decjdidos pela DhetoÍia Ere€utiva, observadas as leis vigentes,
Conselho Consultivo. aessâlvando-se eos inteíessados, recuíso à Assembléia GeÍal sem eteito susíEnsivo

lloc:a2

ÊCapitulo XVI - Des Oisposicôes ÍÍansitórias.

ÀÍt. 130 - A sede administrativa de IDE ficá s(uâda na Rua Vereda do Paraiso. 42 - narín Paulista - São Paulo - SP -

São Pâulo, 21 de FevereiÍo de 2020

RÍO ISCO DA SILVA

-'>.---

JUNIOR
394.717

F

Art. ,3í - O g.upo gestoí (DÍeto.ia Executiva. Conselho Fiscal e Conselho Consultivo) con§ituido na AGE - 2009, em Carále.
Excepcional. cumpÍiíá m.ndalo de 3 (tÍés) anos; os deinars, te.áo mandalo dE 04 (quatro) anos.

Art t32 - O presente estatulo entraÍ em vigor na data dâ sua apíovação pela Assembbra Geíâ|. devendo procêder ao tramite l€gal
paía se! rêgaslao e demais píoviência§ cabiveis
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ASSOC1ACAO IDE DE ÉVÁNGELISMO € M§SOES

rlÍ!ÀoooEsr aElEclliEMro tNorrtE oE F NIÀst )

tr)E oÉMArs

cÓolco É oEscRçÁo oA ÂÍr,?:ô45E Eco,rÔMrcÂ PR|NCTPA(

94.3&&OO - Alividadês de associ.çõ.t d. drías. do diíiltog rociais

côorco ! o€s<rRrÇÁo D^s ÀIrúoÀD€s Ecoxórríc^s s€crrNoar.rhs
9,4.93€.00 - Atividrdc3 dê orgrniz.çó.s aasociativa. lig.d.s à culluía e à arlê
04.00- X) - Aüvidadas associ.{lv6 nao oapaclficedas antôrionnento

côolco É of scRrcÃo D^ rrATUaE?Â JrrRrÍlc
399-9 - &.ocirção P.tv.da

R VEREDA DO PARAISO 12

ENOEREÇO €!€rCÔxrCO
p...lb.no_fÍ.ncisco@hoünaí,com

SP

(11r 2093-8256/ (11) 8703-llt51

CEP

08_110.300 ITÂI PAULISTA SAO PAULO

oÂ ra I)Á 5r I rr^çlo caDÂs ÍnÀl
111,,.t2019

lvloTlvo OE Sl

SIIUACÁO E SPECIAL OAÍA OA SI 
'UÀçÀO 

ESPECIÁL

Aprovado p6la lnstruÉo Normativa RFB no 1.863. de 27 de dezsmbro de 2018
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERooE rNScRrçÀo
07.028.5{18/000í 47

AÍRIZ

coHpRovANTE DE INSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATÀ OE ABERÍURÂ

10mer20o4

,,í)..\
1i:..:,Í

NÔÂlE EÀIPRESÂRIÀL

ASSOCIÂCAO IDE DE EVANGEUSTIO E iIISSOES

ÍÍULO DO ESTAAÊLECIM€ÀITO (NOME DE FANTASIÂ)

IDE
PORTE

oÊMArs

E DÊSCRI OÀÀTiVIDADE

94.30ê"00 - Ativldades de associaçôes de dêtesâ dê dlreltos soclals

E OAS ATiVIOADES

94.93+{D - Atiyidades dê o.gaBizações assoclatlvas llgadas à cultura e à a.te
9í.99-5{10 -Attvldades associaliyag rão especiÍicadas antê.ioÍmentê

E

399-9 - Associagão P.ivada

I.CGRÂDOURO

R VÉREDA OO PARÁISO

CEP

08.1í0-3{X)

ENDEREço ElErRôMco
pr.alb€ío_traneisco@hoúnail.qgm

Núr,rERc

12
COMPLEMÊNTO

BAIRRO/DISTRIIO

ITAIM PAULI§TA
i\IUNi

SAO PAULO

TELEFONE
(rí) 20§3{256' {ÍÍ) 8703415í

SP

ENTE FECEFÂNVO (EFB)

S'TUAÇÃO CÁDASTRÀL

ATIVA
DAÍA DA SITUÂçÀO GADASÍRÁ!
71t01t2019

MOTryO DE SITUÂç(O CâDASTRAL

ESPECIÀL DATÀ DASITUAçÀO ESPÉCIAL

Página:1/1

Aprovado pela lnstrução NoÍmativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11101lí1023 às 11:23:4í (data e hora de Brasília).
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DECLARAçÃO

Eu, DEocLíDtO FERRARETo L9URENço, brasileiro, contador, CRC

1MG052902/T-O, CPF 704.453.036-20, com escritório à Rua Barão de

Monte Santo, 2168, Centro, Mococa/SP, DECLARO, com relação à

associação privada AssoclAçÃo IDE DE EVAGELTSMO E M,SSÕES, CNPJ

07.028.508/0001-47, com endereço à Rua Vereda do Paraiso, 42, ltaim

Paulista, São Paulo/SP, e para os devidos fins que:

r Com base em pesquisas nas bases da Secretaria da Receita Federal

do Brasil, especificamente na entrega das DCTFs lnativas nos

últimos 02 (dois) anos, que a Associação não teve movimento

fiscal e contábil.
o Que, com base em pesquisas da Secretaria da Receita Federal do

Brasil nâo encontrei registro de remuneração a membros da

Associação.

Por ser verdade, firmo a presente.

Mococa, 23 de janeiro de 2023

Deoclídio Ferrareto Lou renço -c nta r



\
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MINTSTÉRTO DÀ EÀZENDÀ

SECRETÀRIÀ DÀ RECEITÀ EEDERAL DO BRÀSIL

lmpressão da DedaraÉo - 2004

2 3012 02 3 0 0 0 00 0 0 0115 5131
DECIÀRÀÇÃO DE DÉBITOS E CPÉDITOS

TRIBSTi{RIOS EEDEB,AI S

INEORMÀçÃO PROTEGIDÀ POR SIGILO TTSCAT

DCTEMENSÀ!-3.60

cNP,r: 07.028.508/0001-47 Jan,eíÊo / 2021

Dados do Processamento

Número da Declaraçâo:
Núrnero do Recibo:
Data de ReÇepÇão:
Data de Processamento:

L00.202r.2022. 1841466053
03 .40 .r5 .26 .25-31
2L / 02/2022
2L/ 02/ 2022

Dados Iniciais

Periodo: 0f/0L/2027 a 3f/0L/2021
Declaraçâo Retificadora: Não

, tuacão: Norrnal

PJ inativa no mês da declaração: Sin
P,, optante pelo simples Nacional: Não

Qualificação da Pessoa Juridica: PJ em ceral
Forma de Tributação do Lucro: Não preenchido
PJ Levantou Balanço/Balancete de Suspensão no Mês: Não

PJ com Débitos de SCP â serem Declarados: Não

P,J optante pelo CPRB: Nâo

SituaÇáo da P,, no mês da declaraÇão: PJ não se enquadra em nenhuma das situaÇóes
anteriores no mês da declaração
Opções referentes à Lei 12.973/2014 para o ano-calendári-o de 2014: Não preenchido
Critério de Reconhecimento das VariaÇões Monetárias dos Direitos de Crédito e das
Obrigações do Contribuinte, em FunÇão da Taxa de Câmbio: Não preenchido
Regime de Àpuraçáo da ContribuiÇão para o PIS/Pasep e da Cofins: Não preenchido

ldos Cadastrais do EstabeLeqimento

httpsr/cavreceita.fazenda.gov.br/ServicoíATSPO/DCTF/ConsuttalmprAbrh.asp

None Empresarial: ASSOCIACAO IE DE EVANGELISMO E MISSOES

togradouro: RUÀ VEREDÀ DO PARAISO Número:42
Complemento: Bairro/Distrito: ITÀIM PAULfSTÀ

Município: SÀO PÀULO UE: SP

CEP: 08110-300 Telefone: (11) 2093-8256 EÂx: (11) 8?03-0151
Caixa Postal: 081103 UF: SP CEP: 05811-030
Correio EIetrônico:





- 2310112123 15:51

MINISTÉRIO DÀ FÀZENDÀ

SECREEÀRIÀ DÀ RECEITÀ AEDERA]. DO BRASIL

lmpressão da DeclaracÃo . 2004

2 3 012 0 23 0 00 0 0 0001155131
DECIÀRAÇÀO DE DÉBITOS E CPÉDITOS

TRIBUT]ÁRIOS FEDENÀIS
INEORMÀÇÃO PROTEGIDÀ POR SIGIIO EISCÀ],

CNP,r: 07.028.508/0001-{7 Ja,reíro / 202!

Dados do Representante da Pessoa Juridi.ca

Nome: ÀLBERTO ERÀNCISCO DÀ SILVÀ
cPE:089.515.098-00
Telefone: Ramal:
Correio Eletrônico : CONTHCONTABILSYNIOO. COM. BR

Dados do Responsável pelo Preenchimento

Nome: ÀILTON DE OLIVEIRÀ
CPFt L32.652.128-26
InscriÇão no CRC: 1SP24769006

lefone:
Correio Eletrônico:

Ramal :

CO}ITHCONTÀBIIGYATIOO. COM. BR

UF: SP

Nâo existem Débitos.
Nâo existem Débitos do Trimestre Anterior.

FIM DE IMPRESSÃO *****

https://cav.receilâ.fazenda.9ov.br/ServicoíATSpO/DCTF/Consutta,,tmprAbrir.asp
2.12
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MTNISTÉRIO DÀ FÀZENDÀ
. .§ECRETÀRIÀ 

DÀ RECEITÀ É'EDERA! Do BRÀSIL

lmprêssão da Declaraçáo - 2004

23012 023000 0 0 0001155116
DECIÀRÀçÃO DE DÉBITOS E CPÍ:DITOS

TRIBUTÁRIOS EEDERÀIS
INIOBüAçÃO PROTEGIDÀ POR SIGrI.o EISCÀTI

DCTTMENSÀ!-3.60

CNPJ: 07. 028 -508/0001-rt7 JarLeíio / 2022

Dados do Processamento

Número da DecLaração:
Número do Recibo:
Data de RecepÇão:
Data de Processamento:

too .2022 -2022 .18 7 00 4 4 94 6
34 . 88 . 25. 18 . 64-40
22/ 02/2022
22/ 02/2022

Dados Iniciai. s

Período: 0r/0L/2022 a 3L/0f/2022
DecLaração Retificadora: Não

r tuaÇão: Norma1

P,f inativa no mês da declaraÇão: Sim

PJ optante pelo Simples Nacional: Não

QualificaÇão da Pessoa ,furidica: PJ em Geral
Forma de TributaÇão do Lucro: Não preenchido
PJ Í.evantou Balanço/Balancete de Suspensão no Mês: Não

P,f com Débitos de SCP a sereÍn Declarados: Náo

PJ optante pelo CPRB: Nâo

Situagão da P,, no mês da declaraÇão: PJ não se enquadra em nenhuma das situaÇóes
anteriores no mês da declaraÇáo
Opções referentes à Lei 12.913/2014 para o ano-calendário de 2014: Não preenchido
critério de Reconhecimento das variações Monetárias dos Direitos de crédito e das
obrigaÇões do contribuinte, em FunÇão da Taxa de Câmbio: Não preenchido
Regine de Àpuração da Contxibuição para o pIs/pasep e da Cofins: Não preenchido

'ados Cadastrai-s do Estabelecimento

Nome Empresa

Logradouro :

Compl-emento :

Municipio: SÀO PÀUIO

CEP:08110-300
Caixa Postal: 0 81103
Correio EIetrônico:

ri-al: ÀSSOCIÀCÀO IE DE EVÀNGELISMO E MISSOES

RUÀ VEREDA DO PÀRÀISO Número : 42

Bairro/ Di sTriTo : ITÀIM PAUI,ISTÀ

Telefone; (11)2093-8256
05811-030

UF: SP

FÀx: ( l.l- ) 8703-0151

https://cavreceita.íazenda.gov.br/ServicoS/ATSpO/DCTF/Consutta,/lmprAbrirasp '12

\
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MINISTERIO DÀ FÀZET{DÀ

SECRETÀRIA DÀ RECEITÀ EEDERAI DO BRÀSIL

lmpÍessáo da Declaraçáo - 2004

23012 o2 300 0 000 001155116
DECrÀAÀçÃo DE DÉBrrOS E CaÉDrrOS

TRIBIXTJíRIOS E'EDERÀIS

INIORMÀéO PROTEGIDÀ POR SIGILO E'ISCÀI.

. CNPJr 07.028.508/0001-47 Ja,rei:o/2022

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

Nome: ÀLBERTO FB"ANCISCO DÀ SILVA
CPE:089.515.098-00
Telefone: Ramal:

Correio Elet!ônico : CONTHCONTABIL@YÀHOO. COM. BR

FAX :

Dados do Responsável pefo Preenchimento

Nomê: ÀIÍ,ToN DE OLMIRÀ
CPE: I32.652 -728-26
InscriÇão no cRC: 1,sP247 690OG

1-lefone: Ramal:
Correi-o ELetrônico : CONTHCONTABIL0YÀHOO. COM. BR

Não existem Débitos.
Não existem Débitos do Trimestre Ànterior.

EIM DE IMPRESSÃO *****

htlpsr/cavrecêita.fazenda.gov.br/ServicoS/ATSPO/DCTF/Consutta/tmprAbrir.asp a2





AteStadO de SecreÍ.aria da

Antecedentes criminais segurança Pública

IIRGD - lnstituto de ldentificação Ricardo Gumbleton Daunt

GOVERNO DO ESTADO DE

SÃO PAULO

Nome:

N" RG de SP:

Fillação:
E

Oata de Nascimento:

Este ât stado á válido sornêntê com a aprêsêntrç5o de documêr o d6 idêntldadê oícl8l com os m.smcs dados de
qualificâÉo acima indlcados.

Freire
D€leg.do ío trRGD / Dr9(x I PCSP

Este atestado foi emitido em 2{Oím23, às í0:06 horas e está disponível para cofisulia no endêGço da intemêt:
http:r/*vw3.sao.sp.gov,b/eacúebrvâlider-alêslâdo , infonnando o código abâixo:

1223652e.83 46b2-be0f-ee408e583ac4

.E'T'E

.-t!l §tt

ALENCAR DOS SANTOS GARCIA

37149213 - 0

HELIO GARCIA

MARIA VIRGINIA DOS SANTOS GARCIA

3009,/í9a3

Assto que, para a combinaÉo de dados de qualiicáção acima infoÍmada, taÃO êxistê r€gisbo de antecêdentes
judicituíosiminais, âté â presêntê datâ, no instbto dê ldentificação Ricárdo Gumblêton Daunt.

IflPORTATTE:





AteStadO de Secretaria da

Antecedentes criminais sesurança Pública

IIRGD - lnstituto dê ldentiÍicação Ricardo Gumbleton Daunt

GOVERNO OO ESTADO DE

SÃO PAULO

Nome:

'RG dG SP:

Filiaçáo:

EUAS BATISTA DE OUVEIRA

321223131 - 0

JOAO SOUSA DE OLIVEIRA

MARIA BATISTA OE SOUSA OLIVEIRA

xto7t1977

E

Oata de l{ascimonto:

AlBsto qus, para a comtnnaçáo de dados de quatincaçáo acima idonnada, NÃO eístê ÍegistÍo de antocedêntes
judiciário.Íiminais, até a píeseflte data, no insütuto de ldentificâçáo Ricardo Gumbleton Daunt.

I PORTANTE:

Estê atBtado é váldo solnênte com a aprêsêntação de documento de ldgnddede olclal com os mêsmos dôdos dê
qualifi cação acima indicdce.

D€Iegado do If,GO / OlPOr / PCS'
,osé

Este atesiado foi emitido em 2,+/0112023. às í í:00 hoÍas e esiá disponívêl para consulta no endere@ da intemet:
httpJ/*yrw3.s,rp.sp-gov.br/ââêwêbÍvâlldar-ât 6tâdo , infoÍmando o código abaixo:

$39f 3l&83c-4b 1 5-bf 5 1 -7 308f2c442d2





AteStadO de Secretaria da

Antecedentes criminais sesurança Pública

IIRGD - lnstituto de ldentificação Ricardo Gumbleton Daunt

GOVER}IO DO ESTADO DE

SÃO PAULO

Nomêi

t{'RG do SP:

Filinçâo:

DAVID SOUZA DE OLIVEIRA

27137068 - 3

JOAO SOUZÂ DÊ OLIVEIRA

MARIA BATISTA DE OLIVEIRA

14tO1Í1975

E EI

Oata de Nascimênto:
E

At6§to que, para a coÍnbinação de dados dê qualificâção aciÍna informada, NÃO existe registro de antecedentes
judiciá.ix.iminais, até a presente daia, no institrto dê ldenüficaÉo RicaÍdo Gumbleton Daunt.

!iIPORTANTE:

Este atgstado é yálldo somêols com a aprê5entaÉo de docurner o dê ldonddadê ôfrclal com o6 mêsmos dados dê
qualmcação acima lndlcados.

§€l€8edo do {R6O I Dl?Oi / PCS'
losé

E§e atestado Íoi emiüdo ern 2,t 0r/2023, às 09:36 horas 6 e§á disponívêl para consulta no endêreço da inlemet:
htln:r/*ww3.ssp-sp.goy.br/ãacwêbrvelider-etêstedõ , informândo o cód:go âbaixo:

9607Í ! 6G964+445cr904t77dêb2ê75à89





E
AteStadO de SecretaÍia da

Antecedentes criminais sesurança Pública

IIRGD - lnstituto de ldentiÍicação Ricardo Gumbleton Daunt

GOVERXO OO ESÍAOO DE

SÂO PAULO

Nom.r

}f RG do SP:

Flliagão:

VAGNER SOUZA TITO

2571nU - O

JOSE TÍTO

GENY SO{JZA TITO

24t0711972

EI E

EI
Dala de Nascimonlo:

Eats stEtâdo ó válldo.omonta com a aproarntaçáo do documênto do ldendd8d€ oflclal com oa mgamos dadoa d!
quallfic!ção sçlma lndlcado!.

I
,-4,",f

wt.tr*{ rot u/c freirc
o.l.g.do Oiyitbà{a!9kóorlGi. do flf,GD,ÍOsot

Este atestado Íoi emitido em 23r0írmã, às l8:, horas e ostá disponível para consulta no endereço da inlemet:
htbJ r*v3-arp.!0-goy-brr.acsâMrâlldâ..eteslâdo , inÍomândo o códEo abâixo:

b2b5b027 - 1 87 3-4 c24 -ae92-ía7c371 lde6O

Atssto quê, para a combinaÉo d6 dâdos dê qualificâçáo arima irformadâ, tlÃO existê r€gi6to de antocedentqs

iudiciáriocriminais, até a pGsênte data, no iníituto dô ldêntíicaÉo Ricardo Gumbleton Daunt

UPORTÂITE:





AteStadO de Secretaria da

Antecedentes criminais sesurança Pública

IIRGD - lnstituto de ldentificaÉo Ricardo Gumblelon Daunt

GOVERNO OO ESÍAOO DE

SÃO PAULO

Nome:

N' RG dê SP:

Flllâção:

LUIZ CARLOS AVELAR

2140692ô - 5

CARLOS AVELAR

MÁRIA TORRES AVELAR

22to'3t19Éa

EI E

EI
Data de Nascimonto:

Aigsto que. pa.a I coíntinaÉo ds dados de qualmcsção aciEE inhmada, NÀO exiíg r€gisbo dê ant6c€d6.t€s
judiciário-crimhab, até a pÍesente data, no instfuto de ld€nüficação Ricardo Gumblston Daunt.

IUPORTANTE:

Esto at$t8do é válldo 3oí|qnla com a lpaê3ant!ção da documrnto da ldrnüdrda oíchl com oa maarnor drdo. do
qúalificaçág acim. indcâdos.

tíaiÍê
Dei.Srdo do íRGO / ODOI / PGJP

Joré

Este aieslado úci emitido em 2/90írm23, às ,0:0{ horas e e§tá dispoírív€l para consulta no end€rsço da intemet:
htb:rlw w3-ssp.sp-gov.brreeêwôMralidâr-at .trdô , inÍoímando o códilo abaixo:

êêê I 1âô0-€6êgeâ5-húí-32124eeBee7h

§M!

+





AteStadO de Secretaria da

Antecedentes Griminais sesurança Pública

IIRGD - lnstituto de ldentificaçáo Ricardo Gumbleton Daunt

GOVERNO OO ESTAOO D€

SÃO PAULO

llorÍô:

i{' RG dc SP:

Fllhçao:

VINICIUS BUENO ROSA DA SILVA

48189847 - 6

ALBERTO FRANCISCO DA SILVA

TANIA CRISTINA BUENO ROSA DA SILVA

11112t1991

E E

Data de ascimonlo: EI

Eat it st do ó vüldo aomootq com a aprta.nt çáo de documênto dê ld.oddad€ ofclltl com otr| m.!mo! d.dor da
qú.|1fi cação aclms lndlcadoq.

FÍaiÍe
Dêlcg.do do lltco / OtOL / PCSP

,oré

Eslg atestado b emltro em Zr0ír:1023, às í0:3a horas e €6tá dbpo.rívd pa.a coosulta no ondeÍe@ da intsmet:
http:rruIl3,.3p.lD.gtôv-bdââêlrrhfvrlid {t .ttdo , iÍrforÍnaido o códilo ebaixo:

1 70851rí-393,H8€G8s«F1 649f40ac3e7

Atosto qug, pala a co.nbinaÉo d9 dados do qüalific€(io aciíIla ioÍormada, N.ÂO exisie r€gisbo de anlocsd€otes
judbiárb-oiminais. até a pl€sente d€ta, no iÍrsútuto de ldsôüflcaçáo Ricado Gl.ríIÉletoar Oaunt.

ITPOf;TATTE:





AteStadO de Sêcretaria da

Antecedentes criminais segu*nça Pública

IIRGD - lnstituto de ldentiÍicação Ricardo Gumbleton Daunt

GOVÊRI{O DO ESTÂDO OE

SÃO PAULO

llom.:

lf RG dc SP:

Flll!çao:

TANIA CRISTINÁ BUENO ROSA DA SILVÂ

,6830930 - 0

JOSE AUGUSTO DA ROSA

WANDA BUÊNO DA ROSA

14tüt1967

E

Daia de Nasclmonto:
EI

Alesto qu€, para a combinaÉo de dados de qualmcaÇão acirna inlormâda, NÃO exists regisEo de ant€cedont€s
judiciáriô.íiminais, até a presente dala, no instituto de ldenüíicâçáo Ricardo Gumbleton Daunt.

IMPORTANTE:

E$. .bíado ó yálldo 5omÍrtê com a ôprolenteção da documonto de idênüdadg olicLl com o3 mesnoa d.dG do
quallficaçáo aclltla indicadoq.

-Àsn "ÁwtrJn ç,*.
o.lirdo DMíohêlbjkfu|Gir do rR6D / olpor

Este atestado íoi emiüdo €m 2310í/2023 , às í 8:l 8 horôs e está disponível pa.â consulta no enderBço da intemet:
hl+:r f,Ív3-a.p.lp-gov-b.r.aclf,abrrrâlidar.rtêslâdo , iníoImando o ódlgo âbaixo:

cã5b93e8-020t4ac-+b3c&r41 3ê739'! 1e

lr





€

AteStadO de Secretariâ da

Antecedentes criminais sesurança Pública

IIRGD - lnstituto de ldentiftcação Ricardo Gumbleton Daunt

GOVERIIO OO ESÍADO DE

SÃO PAULO

Nomê:

Nô RG do SP:

Fllllrção:

ALBERÍO FRÂNCISCO DA SILVA

200,11870 - í

JOSE FRA''rcISCO DA SILVA

MARIA JOSE DO CARMO ATTTARAL

'l2t06t1§7

EI E

Oata dg Nascimentoi

Alesto quo, pârâ a coÍrbinação d6 dados ds qi.lamcaçáo acima inftrmada, ÁO existÊ r€gisüo do ant€cedentos
judiciáric.Íimimê, até a píGenie data, no insü'tuto dê ldênüfcaÉo Ricardo Gumbleton Oaunl
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DECLARAçAO

Eu, Vagner Souza Tito, ministro do Evangelho, brasileiro, casado,

portador da Cédula de identidade n.25.747.764-0 expedida por SSP/SP,

inscrito no CPF/MF 115.726.338-08, residente e domiciliado na Rua

Secundo Brisighello, 142 - COHAB 2 - MOCOCA/SP, DECLARO com relação

à ASSOCTAÇÃO rDE DE EVANGELTSMO E M|SSÕES CNPJ 07.028.s08/0001-

47, com endereço na Rua Padre João Bueno Gonçalves, 930 - COHAB 2 -
MOCOCA/SP cEP 13737-650, e para os devidos fins que a ASSoclAçÃO

lDE, está a 03 (três) anos prestando um elevado serviços Sociais em nossa

Cidade e está em efetivo Funcionamento.

Por ser verdade, firmo a presente.

Mococa, 24 de Janeiro de2O23.
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DECLARAçAO
d

Eu, PAULO SERGIO MIQUELIN, vereador na câmara municipal
de Mococa, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade No.
2.525.970-2 expedida por SSP/SP, lnscrito no CPFIMF No. 187.683.288-69,
residente e domiciliado na Rua Tucunaré, 93 - Bairro jd. Santa Cecília,
Cidade de Mococa - São Paulo, Estado SP, DECLARO, com relação à

ASSOCTAçÃO rDE DE EVANGELTSMO E M|SSÕES, CNpJ O7.O28.5O8,|OOOL-47,

com endereço na Rua Padre João Bueno Gonçalves, 930 - Cohab 2 -
Mococa - SP - CEP !3737-650, e para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO

lDE, está à 03 (três) anos prestando uns elevados serviços Sociais em nossa
Cidade.

Por ser verdade, firmo a presente.

Mococa, 24 de Janeiro de 2023.

.íl rc

PAULO SERGIO MIQUELIN

Vereador





DECLARAçAO

Eu, .la5 Zu«1 ÚAe9 nistro do

Evangelho, brasileiro, casado, portador da Cédula de identidade

n. expedida por, inscrito no

cPFl F /' . '' residente e domiciliado na

Rua MOCOCA/SP, DECLARO

é

,1rO T,rt,qb,o,
com relação à ASSOCIA IDE DE EVANGELISMO E MISSÕES CNPJ

07.028.508/0OOt-47 , com endereço na Rua Padre João Bueno Gonçalves,

930- COHAB 2 - MOCOCA/SP CEP 13737-650, e para os devidos fins que a

ASSOCIAçÃO lDE, está a 03 (três) anos prestando um elevado serviços

Sociais em nossa Cidade e está em efetivo Funcionamento.

Por ser verdade, firmo a presente.

Mococa, 24 de Janeiro de 2023.
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI/.TIVO

PROCESSO N" 084/2023

PROJETO DE LEI N'032/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

Nos termos do art. 230, §2", c.c. art. 78,

inciso I, alínea "a", do Regimento Interno da Câmara, encaminho

a presente propositura à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação paÍa análise da constitucionalidade, legalidade e

regimentalidade.

Câmara Municipal de Mo C4., 0 de março de2023.

GU E DE SOUZA GOMES
Presidente

EdiÍicio 'Dra. Esther de FigueiÍedo Fêrraz"
Praçâ Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (19) 365ô.0002 - www.mococa.sp,leg.br

DESPACHO



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.ATIVO

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO.
JUSTIÇA E REDACAO

PROCESSO N'084/2023

PROJETO DE LEI N'032/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: I

NOMEACÃO DE RELATOR

DATADANOMEAÇAO:

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça MaÍêchal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13-730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365ô.0002 - www.mococa.sp.leg.br

DATADO RECEBIMENTO:

NOME: ÇArr-n mr0r.rst'rr,,t

P*.id""1" d. C"rnirrà"



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATTVO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇAO

PROCESSO N'084/2023

PROJETO DE LEI N'032/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZOP/RELATARATE: I

Re

EdiÍicio "Dra. EslheÍ de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone (1 9) 365ê0002 - www.mococâ.sp.leg.br
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SESSÃO
DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISII.TTVO

r2" sgssÃo oRnrNÁrua 18, LEGTSLATUna :. ppnÍooo
24/0412023
19H00
MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI N'03212023
orscussÃO LINICA

/2023

VOTOS

VEREADORES

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA O
') ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA

DO PAULTNHO)
0)

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES o
4- CLAYTON DIVINO BOCH

5- eltsÂNcpr-a ITAZIERo \J

6- GUILHERME GOMES 0
7- JOSÉ ANTÔNIo SoUSA (ZE DA

coBRA)
a

8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB) O
9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR

BATATA)

l0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

sANros (DoÇÃo)

I l- PAULO SERGIO MIQUELTN

t2- PRISCILA GONÇALVES n
l3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI
o

t4- THIAGO JOSE COLPANI
n

t5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA

MIRANDA
t')l)

EdiÍicio "Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telêfone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

VOTAÇÃO NOMINAL

Favorá
vel

I

I

a

I



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

TOTAi,

RESULTADO t Ç
Favoráveis
Contriírios
Abstenções
Ausentes
Total

I

EdiÍicio "Dra. Esther dê Figueiredo Fenaz"
PÍaça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (í9) 365S0002 - www.mococa.sp.leg.br
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PODER LEGISI/.TTVO

AUTOGRAFO N" 03512023
PROJETO DE LEI NO 032/2023

Declara de utilidade pública municipal a ASSOC U(.'., : , | -;

EVANGELISMO E MISSÕES.

Art. l' Fica declarada de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÀ{, i»;- .,
EVANGELISMO E MISSÕES, com sede na Rua Padre Bueno Gonçalves. 930. Cor.iu:rc

Habitacional Gilberto Rossetti, no município de Mococ4 Estado de São Paulo, inscrita rt-r [ ),;].,

n" 07.028.508/0001-47, nos termos da legislação em vigor.

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revosil:.!:.-)-j:- :j
disposições em contnário.

Câmara Municipal de Mococa, 24 de abúl de 2023.
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ESO MES

te

(

PAULO IO MIQUELIN

1o secretário

AI) ANEZ ITL'IZ

2'secretária

Edificio "Dra. EsthEr dê FiguêiÍêdo Fênâz'
Praça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.73GO47 - Mococ€/SP

Telêfonê ('19) 365ô0002 -www.mococa.sp.leo.br

Câmara Municipal de Mococa
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